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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: PALHOCA GAS E AGUA EIRELI
CNPJ: 27.297.903/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 14:22:23 do dia 07/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 03/11/2019.
 Código de controle da certidão: 21C7.8FCA.8E58.AC62

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
59905/2019

Certifico,  para os devidos fins,  que revendo o Cadastro  desta Secretaria  constatei  que o
contribuinte  abaixo  certificado,  que  INEXISTEM DÉBITOS com o  erário  até  a  presente  data,  em
relação  a  Tributos  Municipais,  ressalvando  o  direito  da  Fazenda  Municipal,  de  lançar  créditos
Tributários, que venham a ser apurados.

Contribuinte

Nome/Razão: 4009150 - PALHOÇA GÁS E ÁGUA EIRELI
CNPJ/CPF: 27.297.903/0001-32

Endereço: AVENIDA RIO GRANDE, 1677

Complemento:  

Bairro: RIO GRANDE Cidade: Palhoça - SC

Validade da Certidão até: 24/06/2019

Finalidade

Certidão de Débito - Contribuinte

Emitido por:

O Referido é verdadeiro e dou fé.

Palhoça-SC 23 de maio de 2019.

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura de Palhoça, para 
consultar a autenticidade e validade do documento acesse: www.palhoca.atende.net por 

meio do código de controle 59905/2019.

AV. HILZA TEREZINHA PAGANI , Nº 280 - Fone/Fax: (48) 3279-1700 - PASSA VINTE - CEP: 88.130-001- Palhoça - SC.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 27297903/0001-32
Razão Social: PALHOCA GAS E AGUA EIRELI EPP
Endereço: AV RIO GRANDE / RIO GRANDE / PALHOCA / SC / 88131-601
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 28/04/2019 a 27/05/2019
 
Certificação Número: 2019042804484718857268
 
 
Informação obtida em 07/05/2019, às 14:27:09.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PALHOCA GAS E AGUA EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.297.903/0001-32
Certidão nº: 169611958/2019
Expedição: 22/03/2019, às 11:19:27
Validade: 17/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  P A L H O C A  G A S  E  A G U A  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
27.297.903/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 18/05/2019  8906263 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Palhoça 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   6487240  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Palhoça,   com   distribuição   anterior   à   data   de   17/05/2019,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 PALHOÇA GAS E AGUA, portador do CNPJ: 27.297.903/0001-32. **************************************************** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Palhoça, sábado, 18 de maio de 2019. 

                8906263 
 PEDIDO N°:  
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CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO
 PONTO DE REVENDA DE GLP

 

 

Razão Social : PALHOCA GAS E AGUA EIRELI

CNPJ : 27.297.903/0001-32

Número de Autorização : GLPSC0312104

Número Despacho : ANP Nº 1427

Data da Publicação 27/12/2018 : 27/12/2018

Endereço : AVENIDA RIO GRANDE - 1677 - 
RIO GRANDE - PALHOCA - SC 

 
A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8º, inciso XV da Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo – GLP, nos termos da Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro
de 2016.

 

 

Emitido às 11:09:41 horas do dia 26/03/2019 (data e horário de Brasília).
  

Código de controle do certificado: 9FD2.0351.5185.85C7 
 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Ponto de Revenda de GLP
Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.gov.br

http://www.anp.gov.br/

